
 

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 002/2024 – EMAP 
 

O Presidente da Empresa Maranhense de Administração Portuária - 

EMAP, no uso das atribuições estatutária, nos termos do processo administrativo nº 

03130/2024-EMAP, COMUNICA que a EMAP realizará Consulta Pública, pelo prazo 

de 45 dias, contado da data da publicação deste Aviso no Diário Oficial da União e 

Diário Oficial do Estado do Maranhão, visando o recebimento de contribuições e 

subsídios, na forma abaixo especificada, com o seguinte objetivo e forma de 

participação: 

 
I. Objetivo 

 
1.1. Obter contribuições, subsídios e sugestões para o aprimoramento dos 

documentos técnicos e jurídicos referentes à modelagem proposta pela EMAP para 

gestão, operação, manutenção e expansão da Ferrovia Interna do Porto de Itaqui 

(FIPI). 

 
II. Acesso às minutas jurídicas e documentos técnicos 

 
2.1. As minutas jurídicas e os documentos técnicos objeto do presente Aviso de 

Consulta Pública serão disponibilizados no sítio eletrônico da EMAP 

(www.portodoitaqui.com) em 25.10.2024, no link TRANSPARENCIA/CONSULTAS 

E PMI. 

 

III. Conteúdo e forma de participação 
 

 
3.1. A EMAP considerará somente as contribuições, subsídios e sugestões que 

tenham por objeto os documentos técnicos e jurídicos submetidos à Consulta 

Pública e à Audiência Pública. 

3.2. As contribuições deverão ser dirigidas à EMAP, exclusivamente, por meio do 

endereço eletrônico: consulta.fipi@emap.ma.gov.br, contendo a respectiva 
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identificação do interessado e eventuais anexos (mapas, plantas, fotos etc.). Informamos 

que a capacidade de recebimento de e-mail pelos servidores da EMAP é limitada a 20 MB 

por e-mail recebido. 

3.3. As contribuições recebidas na forma deste Aviso serão disponibilizadas ao 

término do prazo de 45 dias no site da EMAP (www.portodoitaqui.com). 

3.4. Mais informações poderão ser obtidas por meio do endereço eletrônico 

consulta.fipi@emap.ma.gov.br ou pelos telefones (98) 3216-6533 / 3216-6550. 

 
IV. Audiência Pública 

 
4.1. Com o objetivo de fomentar o debate e esclarecer eventuais dúvidas sobre os 

documentos objeto deste Aviso, será realizada Audiência Pública em data e horário 

a serem definidos e comunicados oportunamente no site da EMAP. 

 

São luis, 22 de outubro de 2024. 

 
 

 

Gilberto Oliveira Lins Neto 
Presidente da EMAP 
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